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EDITAL DE ORIGEM: INEX
N° DO PROCESSO: 1719/20

O MUNICÍPIO DE RESTIN
pelo Sr. Paulo Ricardo Salern
CPF sob n° 001.803.030-07 
Castilhos nº 259, apto 402, C
outro lado, a empresa SIQU
07.959.523/0001-09, com sede
Santiago/RS, CEP 97.700-000
n° 780.433.790-68, e neste at
o que contêm as CLAÚSULA
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -
1.1. Constitui objeto da presen
palestra denominada: “O Profi
Qualificação, Eficácia e Lider
evento é promovido pela Secre
turno da tarde, a qual será dispo
termo de referência – Anexo I.
 
CLÁUSULA SEGUNDA –
2.1. A execução do objeto d
município de Restinga Sêca,
1h:30min a 2h, dependendo da
2.2. A palestra autoral de qua
Lemes será para os servidores
 
CLÁUSULA TERCEIRA -
3.1. O valor a ser pago cor
cinquenta reais); 
3.2. O pagamento será efetu
mediante apresentação da fatu
3.3. Para agilizar o pagamento
contrato. 
3.4. Ocorrendo atraso no paga
do período, ou outro índice q
juros de 0,5% ao mês, pro rat
3.5. Serão processadas as rete
 
CLÁUSULA QUARTA - DO
4.1. O prazo de vigência do p
de 2022, podendo ser prorroga
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CONTRATO Nº 052/2022 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/202
/2022 

Contrato celebrado 
Municipal de Resting
MIDIAS E EVENTOS 
de palestra denomina
Excelência, abordan
Humanas, Valorização
e Liderança”. 
 

ESTINGA SÊCA, RS, CNPJ nº 87.490.306/0001-
 Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, Eng

07 e RG sob nº 5078300091, residente e domi
402, Centro, Restinga Sêca, denominado doravante 
SIQUEIRA MIDIAS E EVENTOS EIRELI, insc

m sede à Rua Benjamin Constant, nº 1615, bairro 
000, representada pela Sra. Sandra dos Santos Siq

este ato denominada CONTRATADA, tem entre si j
SULAS a seguir: 

- DO OBJETO 
presente inexigibilidade de licitação a contratação de e
 Profissional de Excelência, abordando Ética, Relaçõe
 Liderança” que será ministrada pelo professor-mestr
 Secretaria Municipal de Saúde, que irá acontecer no d
á disponibilizada para todos os servidores municipais 
exo I. 

– DO REGIME DE EXECUÇÃO 
jeto do presente contrato dar-se-á pela realização 
Sêca, no dia 13 de maio de 2022, a partir das 13:00
ndo da receptividade do público. 
e qualificação ministrada presencialmente pelo profe
idores municipais, gestores e demais profissionais da

- DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAG
o corresponde ao montante total de R$ 4.250,00

 efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a efetiv
da fatura e aprovação desta pela Secretaria responsáv
amento, deverá constar no documento de liquidação 

o pagamento, os valores serão corrigidos monetariam
dice que vier a substituí-lo, e a Administração comp

o rata. 
as retenções previdenciárias nos termos da lei que reg

DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 
a do presente contrato será a contar da data de sua a
rorrogado nos termos legais.  
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/2022  

ado entre a Prefeitura 
stinga Sêca e SIQUEIRA 
OS EIRELI para realização 
inada: “O Profissional de 

rdando Ética, Relações 
ação, Qualificação, Eficácia 

-51, neste ato representado 
, Eng. Agrônomo, inscrito no 

 domiciliado na Av. Júlio de 
vante CONTRATANTE, e de 
, inscrita no CNPJ sob o n° 
irro Zamperetti, Município de 
os Siqueira, inscrito sob o CPF 
tre si justo e CONTRATADO, 

o de empresa para realização de 
elações Humanas, Valorização, 
mestre João Loredi Lemes. O 

r no dia 13 de maio de 2022, no 
 da área da saúde, conforme 

ão de palestra presencial no 
s 13:00 horas, com duração de 

o professor-mestre João Loredi 
ais da área da saúde. 

 PAGAMENTO 
,00 (quatro mil, duzentos e 

 efetiva realização do evento, 
onsável. 
dação o seguinte número deste 

etariamente pelo IPCA (IBGE) 
 compensará a contratada com 

ue regula a matéria. 

 sua assinatura até 13 de maio 
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CLÁUSULA QUINTA - DO
5.1. As despesas decorrente
Orçamentária: 
 

Classificação Funcional Prog

10 301 00 17 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS
6.1. Constituem obrigações d
6.1.1. Executar o objeto contr
como, organizar e preparar 
palestra; 
6.1.2. Garantir a execução 
contratações de pessoal, en
alimentação e outras decorren
6.1.3. Disponibilizar à CONT
como prestar informações e e
ao objeto contratado; 
6.1.4. Cumprir dentro dos pra
todo o período de execução d
processo de contratação e os d
6.1.5. Responsabilizar-se pelo
da execução do contrato; 
6.1.6. Responder pelos danos
ainda a terceiros, decorrente
ou reduzindo essa responsabil
6.1.7. Reportar imediatamen
observadas na execução; 
6.1.8. Arcar com eventuais 
ineficiência ou irregularidade
na execução do contrato; 
6.1.9. Executar o objeto des
contratadas, garantindo a boa
Anexo I. 
6.1.10. Providenciar a imedia
execução. 
6.1.11. A contratada deverá r
de forma a manter o devido r
Administração.  
6.1.12. A contratada deverá re
paralisação ou interrupção d
exigência da Administração o
comunicadas à Administração
6.1.13. A contratada está ex
servidor pertencente ao quadro
6.1.14. A contratada não pod
obtidas em decorrência da r
autorização da Administração
6.1.15. A contratada reconhe
danos causados a terceiros, or
execução dos serviços, mesm
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DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
orrentes do presente contrato correrão por cont

l Programática 
Atividade/Projeto/Elemento 

de Despesa 
2 132 2132 339039 

DAS OBRIGAÇÕES 
ções da CONTRATADA: 

o contratado nas condições e prazos especificados n
parar antecipadamente, todos os detalhes necessári

ução do objeto do contrato, respondendo pelas d
al, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, tran
correntes do planejamento e execução do evento;  
CONTRATANTE informações sobre a execução de 
es e esclarecimentos que lhe sejam solicitados a qu

os prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, be
ção do contrato, todas as condições de habilitação e
 e os dados cadastrais da empresa atualizados; 
e pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou
rentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do 
nsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela C
tamente à CONTRATANTE quaisquer anormali

tuais prejuízos causados ao contratante e/ou a te
ridade cometidas por seus empregados, contratados 

to desta inexigibilidade de licitação estritamente d
 a boa qualidade do serviço, observados o detalham

mediata correção das deficiências apontadas pelo CO

verá responsabilizar-se pela sua conduta ética, dura
vido respeito e cortesia no seu relacionamento com 

verá ressarcir à Administração o equivalente a todos
pção da prestação do objeto contratual, exceto q
ação ou ainda por caso fortuito ou força maior, ci
tração no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a 
stá expressamente proibida, durante a execução do
 quadro de pessoal da Administração.  
o poderá revelar ou divulgar a terceiros, por quaisq
 da realização dos serviços objeto deste Contrato
tração.  
conhece que a CONTRATANTE também estará ise
ros, originários das atividades desenvolvidas pela CO
mesmo que não intencionais, devendo, assim, arcar 
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 conta da seguinte Dotação 

Fonte Bloqueio R$ 

4011 4.250,00 

dos no presente contrato, bem 
cessários para a realização da 

elas despesas decorrentes de 
, transportes, licenciamentos, 

ão de todas as atividades, bem 
qualquer tempo, referentes 

as, bem como manter, durante 
ação e qualificação exigidas no 

 fiscais e comerciais resultantes 

TE, ou aos bens da mesma, ou 
ão do Contrato, não excluindo 
 pela CONTRATANTE; 

ormalidades e irregularidades 

u a terceiros, provocados por 
tados ou prepostos envolvidos 

nte dentro das especificações 
alhamento do objeto conforme 

CONTRATANTE quanto à 

, durante as horas de trabalho, 
 com terceiros e servidores da 

 todos os danos decorrentes de 
ceto quando isso ocorrer por 
or, circunstâncias devidamente 
pós a sua ocorrência.  

ção dos serviços, de contratar 

 quaisquer meios, informações 
ntrato, sem prévia e expressa 

ará isenta de quaisquer outros 
ela CONTRATADA durante a 

 arcar com eventuais prejuízos, 
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danos, ações indenizatórias ou
surgir no decorrer do serviço, 
6.1.16. A contratada não pode
presente contrato.  
 
6.2. Constituem obrigações d
6.2.1. Designar e apresentar
fiscalização do cumprimento d
6.2.2. Exercer a fiscalização 
prevista na Lei nº 8.666/93; 
6.2.3. Comunicar a falta de cu
falhas possam ser corrigidas a t
6.2.4. Comunicar à CONTRA
imprecisão ou desconformida
pena de serem-lhe aplicadas a
6.2.5. Notificar a CONTRAT
imprópria; 
6.2.6. Efetuar o pagamento na
6.2.7. Não efetuar nenhum 
qualquer obrigação que lhe tiv
6.2.8. Prestar todos os esclarec
6.2.9. Disponibilizar um espaç
de som de no mínimo 8 cana
(móvel); telão e projetor de bo
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA
7.1. Pelo inadimplemento das
participante do certame ou d
seguintes penalidades: 
7.2. As penalidades serão: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de
Administração Municipal por 
d) declaração de inidoneidade
7.3. Essas penalidades serão 
devidamente registradas. 
7.4. Serão aplicadas as penalid
7.4.1. Quando da não manu
vencedora; 
7.4.2. Quando da apresentação
7.4.3. Por comportamento inid
7.4.4. Quando houver recusa 
do prazo estabelecido pelo Mu
7.4.5. Sempre que verificadas
7.4.6. Quando houver atraso i
do(s) serviço(s) por culpa da e
7.4.7. Quando não corrigir 
serviço(s) executado(s); 
7.4.8. Quando houver descum
norma legal ou regulamentar p
7.5. A advertência por escrito
que se verificarem pequenas 
elevada, a critério do Municíp
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rias ou outras demandas administrativas ou judiciais
rviço, ou mesmo após sua conclusão. 
o poderá transferir, sob hipótese alguma, a execução

ções da CONTRATANTE: 
esentar à CONTRATADA o preposto da Adminis
ento do Contrato; 
zação referente à execução por servidor especialme

 de cumprimento das obrigações ao preposto da CON
idas a tempo; 
NTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e 
rmidade verificada na execução, fixando-lhe prazo

adas as sanções legais e contratuais previstas; 
TRATADA, fixando-lhe prazo para regularização d

nto na data aprazada; 
nhum pagamento à Contratada enquanto estiver 
 lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplên
clarecimentos necessários ao adimplemento das obriga
 espaço para a realização da palestra, além dos segui
8 canais para ligar teclado, violão e gaita; 2 microf
r de boa qualidade. 

DAS PENALIDADES 
to das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2
 ou de contratante, as licitantes, conforme as infra

ia de participação em licitação e impedimento
al por até 02 (dois) anos; 
eidade para licitar ou contratar com a Administração 
serão aplicadas a critério do Município, e, semp

penalidades: 
manutenção da proposta escrita ou lance verbal

ntação de declaração ou documentação falsa para par
to inidôneo ou cometimento de fraude fiscal; 

ecusa injustificada da empresa em assinar o contrato
elo Município; 
icadas pequenas irregularidades; 
traso injustificado na entrega do(s) material (ais) sol
pa da empresa; 
rigir deficiência apresentada no(s) material (ais) 

escumprimento das cláusulas constantes no contrato 
entar pertinente. 
escrito será aplicada independentemente de outras s
uenas irregularidades. A sua reiteração demandará a
unicípio. 

                                           

  

ÊCA 

diciais que por ventura possam 

ecução dos serviços, objeto do 

dministração responsável pela 

cialmente designado, na forma 

a CONTRATADA para que as 

oda e qualquer irregularidade, 
 prazo para regularização, sob 

ação da execução que resultou 

tiver pendente de liquidação 
mplência contratual. 
 obrigações; 
 seguintes equipamentos: mesa 
microfones, sendo um sem fio 

.º 32/2018, seja na condição de 
s infrações estarão sujeitas às 

imento de contratar com a 

ração Pública. 
 sempre que aplicadas, serão 

verbal por parte da empresa 

ara participação no certame; 

ntrato, ou não assiná-lo dentro 

is) solicitado(s) e/ou execução 

 (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

ntrato ou de dever originado de 

utras sanções cabíveis, sempre 
dará a aplicação de pena mais 
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7.6. A multa será de 0,3% (tr
registrado, para o caso previst
7.7. Para os casos previstos n
cento) sobre o valor total regis
7.8. A multa prevista nos iten
contrato e aplique as outras sa
7.9. A multa será descontada
quando for o caso, da garantia
7.10. Nenhum pagamento se
financeira que for imposta ao 
7.11. A suspensão temporári
inidoneidade para licitar com 
7.12. O fornecedor punido co
ou declaração de inidoneida
Empresas Penalizadas nos tem
7.13. Além das situações prev
defesa prévia do interessado, n
7.13.1. Pela Administração, qu
7.13.2. Pelo fornecedor, quand
cumprir as exigências do instr
7.14. A comunicação do canc
acima será feita por correspon
autos que deram origem ao co
7.15. No caso de ser ignorado
por publicação na Imprensa O
a partir da publicação. 
7.16. A solicitação do forne
somente o eximirá da obrigaç
convocação para assinatura 
previstas no instrumento conv
 
CLÁUSULA OITAVA - DA
8.1. A CONTRATADA reco
8.666/93, em caso de rescisão
8.1.1. Este contrato poderá ser
a) por ato unilateral do CON
8.666/93; 
b) amigavelmente, por acordo
haja conveniência para a Adm
c) judicialmente, nos termos d
d) pelo decurso do prazo men
 
CLÁUSULA NONA - DA L
9.1. O presente contrato foi el
Decreto Municipal nº 032/2
022/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA
10.1. A fiscalização da exec
Municipal de Saúde, por meio
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(três décimos por cento) por dia de atraso, incid
revisto no item 7.4.6, limitado ao prazo máximo de 3

istos nos subitem 7.4.7 e 7.4.8 serão aplicadas a mu
l registrado. 
os itens anteriores não impede que o Município re
tras sanções previstas na lei. 
ontada dos pagamentos eventualmente devidos pe

arantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente
nto será efetuado enquanto pendente de liquidaç
sta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim
porária de contratar com a Administração Muni

r com a Administração Pública será aplicada nos caso
com suspensão temporária de contratar com a A

oneidade para licitar será inscrito no CMEPE –
os temos da legislação. 

es previstas acima, o contrato poderá ser cancelado 
sado, nos seguintes casos: 
ção, quando por razões de interesse público, devidam
, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar
o instrumento convocatório que deu origem ao contra
o cancelamento ou da suspensão do contrato, nos c
rrespondência com aviso de recebimento (AR), junta
 ao contrato. 
orado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, 

ensa Oficial do Município, considerando-se cancelad

 fornecedor para cancelamento do contrato (prev
brigação de contratar com a Administração, se apre
atura do contrato, facultada à Administração a ap
o convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

DA RESCISÃO  
 reconhece os direitos do CONTRATANTE, prev

scisão administrativa. 
erá ser rescindido: 
 CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e

acordo entre as partes, reduzido a termo no processo
a Administração; e 
rmos da legislação. 
o mencionado na cláusula precedente; 

DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONT
 foi elaborado em conformidade com a Lei nº 8.666 d
032/2018, e está vinculado ao edital de Inexigib

DA FISCALIZAÇÃO 
 execução contratual será efetuada por servidor de
r meio de Portaria, que irá constar nos autos do proce
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, incidente sobre o valor total 
o de 30 (trinta) dias. 

s a multa de até 10% (dez por 

pio rescinda unilateralmente o 

os pelo Município ou ainda, 
mente. 
iquidação qualquer obrigação 
inadimplência contratual. 
 Municipal ou declaração de 
s casos de maior gravidade. 
m a Administração Municipal 

– Cadastro Municipal de 

elado ou suspenso, facultado a 

vidamente fundamentados. 
provar estar impossibilitado de 
 contrato. 
, nos casos previstos nos itens 
, juntando-se comprovante aos 

edor, a comunicação será feita 
ncelado ou suspenso o contrato 

(prevista no subitem 7.13.2) 
e apresentada antes da data da 
 a aplicação das penalidades 

edido. 

previstos no art. 77 da Lei 

 XII e XVII do art. 78 da Lei 

rocesso de licitação, desde que 

ONTRATO 
8.666 de 21 de junho de 1993 e 
exigibilidade de Licitação nº 

idor designado pela Secretaria 
 processo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRI
11.1. As partes declaram-se c
físico ou eletrônico, ou, a
manuscritas e digitalizadas e
e 2º, da Medida Provisória nº
11.2. Quando este instrume
declaram-se cientes e de aco
alegar a invalidade deste doc
forma híbrida, reconhecendo
instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEG
12.1. As partes elegem o Foro
omissos a este Contrato. 
 E por estarem assim ajusta
 
 

PAULO RICARDO SA
Prefeito Municip
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PRIMEIRA - DA ASSINATURA DIGITAL:
se cientes e de acordo que este documento pode

ou, ainda, de forma híbrida (por meio de ap
adas e, ainda, eletrônicas/digitais), para os fins do d
ória nº 2.200-2, de 24.8.2001. 
strumento tiver sido emitido por meio eletrônico
de acordo que, por lealdade contratual e imbuído 
ste documento, sob o argumento de que foi emitido
ecendo assim que prevalece o princípio da equiv

SEGUNDA – DO FORO 
 o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir q

 ajustados, assinam o presente termo em duas vias de 

Restinga Sê

  

DO SALERNO 
unicipal 

SIQUEIRA MIDIAS E
Contra

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
 

                                           

  

ÊCA 

AL: 
o poderá ser emitido por meio 
de aposição de assinaturas 

do disposto no Art. 10, § 1º 

trônico ou híbrido, as partes 
buído de boa-fé, não poderão 
mitido eletronicamente ou de 

 equivalência funcional deste 

imir qualquer dúvida ou casos 

ias de igual forma e teor. 

nga Sêca, 09 de maio de 2022. 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –

Restinga Sêca, terra de Iberê Ca

ESTADO DO

MUNICÍP

 

Item Descrição

01 

Palestra: “O Profi
Excelência, abordan
Relações Humanas, 
Qualificação, Efic
Liderança”. 

VALOR TOTA
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

crição Unidade Quantidade Vlr. Un

Profissional de 
bordando Ética, 
nas, Valorização, 

Eficácia e 
Serviço 01 R$ 4.25

TOTAL R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquen

                                           

  

ÊCA 

lr. Unit. R$ Subtotal R$ 

4.250,00 R$ 4.250,00 

inquenta reais) 
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